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MUNICÍPIO DE MARITUBA
EXTRATOS

Ata de registro de preços do Pregão Presencial SRP nº 
008/2014-PMM-PP-SRP-SEMAD-Objeto Contratação de empresa 
para locação de veículos leves e pesados para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Marituba/PA e suas 
secretarias acopladas. Empresa vencedora: D.D. da Conceição 
Campos - ME CNPJ:19.188.426/0001/49 com os itens com os 
itens  de 01 a 12. Vig. 06 (seis) meses. Ord. de Desp.: Mário 
Henrique de Lima Bíscaro. Contrato nº 002/2014-PMM-PP-SRP-
SEMAD  oriundo do Pregão Presencial SRP nº 008/2014 PMM-
PP-SRP-SEMAD objeto: Contratação de empresa para locação de 
veículos leves e pesados para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Marituba/PA e suas secretarias acopladas, com os 
itens 01 a 12. Contratante: Prefeitura Munic. de Marituba/PA 
CNPJ:01.611.666/0001-49 com interveniência da Secretaria 
Munic. de Administração do Município de Marituba; Contratada: 
D.D.da Conceição Campos - ME CNPJ:19.188.426/0001/49.
Valor global R$ 319.560,00. V. Global de R$ 533.340,00.Dot.
Orç.Fonte de Rec.:0.02.32-Demais transferências da União/
Classif. Instituc.:02.01.01-Gabinete do Prefeito-GAB/Funcional 
Progr.:04.122.0002.2001.0000-Manutenção das Ativ. do 
Gabinete do Prefeito/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço de 
Terc. -Pessoa Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-Outros 
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/ Fonte de Recurso:0.01.19-Part. 
Rec. da União (FPM,ITR,ICMS desn)/Classif. Instituc:02.01.07-
Secretaria Munic. de Administração-SEMAD/Func. 
Progr.:04.122.0002.2010.0000-Manut. das Atividades da Secret. 
Municipal De Adminstração/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço 
de Terc. -Pessoa Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/Fonte de Rec.:0.01.33-Part. 
Rec. Estado (ICMS,IPVA,IPI exp.)/Classif. Instituc.:02.01.12-
Secretaria Municipal de Habitação-SEHAB/Funcional 
Progr.:16.482.0007.2035.0000-Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Habitação/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço 
de Terc. -Pessoa Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/Fonte de Rec.:0.02.32-
Demais transf. da União/Classif. Instituc.:02.01.14-Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável-SEDUR/Func 
Progr.:15.122.0007.2043.0000-Manutenção das Atividades da 
Secretaria/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço de Terc. -Pessoa 
Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica/ Fonte de Rec.:0.01.19-Part. Rec. da União 
(FPM,ITR,ICMS desn)/Classif. Instituc. :02.01.15-Secretaria 
Munic. de Cultura-SECULT/Func. Progr.:27.122.0006.2057.0000-
Manut. das Atividades da Secret. De Cultura Desporto/Nat. Da 
Desp.:3.3.90.39.00-Serviço de Terc. -Pessoa Jurídica/Sub-
Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica/Fonte de Rec.:0.01.13-Receita Patrimonial/Class.
Inst.:02.01.16-Sec. Munic. de Mob. Urbana-SEMOB/Func. 
Progr.:15.451.0007.2061.0000-Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Mobilidade Urbana/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço 
de Terc. -Pessoa Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-
Outros Serv. de Terc. P Jurídica/Fonte de Rec.:0.01.19-Part. 
Rec. da União(FPM,ITR,ICMS desn)/Classif. Instituc.:02.01.17-
Sec. Munic. de Turismo, Esporte e Lazer-SETEL/Func.Progr.:27
.812.0006.2067.000Manut. das Ativ da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Lazer/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço de Terc. 
-Pessoa Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-Outros 
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/Fonte de Recurso:0.01.19-Part. 
Rec. da União (FPM,ITR,ICMS desn)/Classif. Instituc.:02.01.18-
Sec. Munic. de Trabalho, Emprego e Renda-SETER/Func.
Progr.:14.122.0006.2068.0000-Manut. das Ativ. da Secret. de 
Trabalho, emprego e renda/Nat. Da Desp.:3.3.90.39.00-Serviço 
de Terc. -Pessoa Jurídica/Sub-Elem. da Desp.:3.3.90.39.99-
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.Vig.:19/08/14 a 19/02/15. 
Ord. de Desp.:Mário Henrique de Lima Bíscaro.Contrato nº 
10/2014-PMM/SEOF - Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria jurídica relativa à elaboração 
do novo código municipal de tributos do município de Marituba/
PA.Contratado: Galvão, Marinheiro Advogados Associados 
- ME - Contratante: Prefeitura Municipal de Marituba/PA, 
Interveniente: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Finanças de Marituba/PA, com o valor global R$ 120.000,00. 
Vig. 01/09/14 à 01/03/15 - Fund. Legal: Art. 25, inciso II, C/C 
art.13, III, da Lei nº 8.666/93. Fonte de Rec. 0.02.32- Recursos 
Próprios do Município/Classif. Inst. 02.01.19-Secretaria Munic. 

de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEPOF, Func. Prog. 
04.123.000.2072-Manut. das atividades da Secretaria Munic. 
de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEPOF, Elemento. de 
Desp.:3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria.Data de assinatura: 
01/09/14. Ord. de Desp. Mário Henrique de Lima Bíscaro.

Protocolo 968569

MUNICÍPIO DE MARITUBA
ERRATA

Errata de publicação de termo de rescisão amigável nº 07/2014 
ao contrato nº 01 2014 - FMS/SESAU. O Fundo Municipal de 
Saúde, no uso das atribulações que lhe são conferidas, vem 
RETIFICAR a publicação de extrato do termo de rescisão 
amigável nº 07/2014 ao contrato Nº 01 2014 - FMS/SESAU, 
publicado no DOE, dia 04/03/2015, nos seguintes termos: ONDE 
SE LÊ: Termo de rescisão amigável nº 07/2014 ao contrato nº 
01/2014 - PMM/CGM.  LEIA-SE: Termo de rescisão amigável nº 
07/2014 ao contrato n°01/2014 - FMS/SESAU
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
030/2016
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresas para aquisição de estrutura metálica, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Medicilândia; ABERTURA: 20 de junho de 2016, às 09h00min; 
LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: Prédio da Prefeitura 
de Medicilândia/PA, das 08h00min às 14h00min.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa para prestar serviços na pavimentação em blokret das 
vias públicas do município de Medicilândia - PA e construção 
de meio-fi o nas ruas já asfaltadas - Convênio 828579/2016, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Medicilândia; ABERTURA: 23 de junho de 2016, às 09h00min; 
LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: Prédio da Prefeitura 
de Medicilândia/PA, das 08h00min às 14h00min.

AVISO DE LICITAÇÃO 
 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2016

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa para construção de uma CRECHE - 100825 CRECHE 
Centro - TERMO DE COMPROMISSO Nº PAC2 9058/2014, 
projeto 1 Convencional, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; ABERTURA: 08 de julho de 
2016, às 09h00min; LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: 
Prédio da Prefeitura de Medicilândia/PA, das 08h00min às 
14h00min.

Medicilândia-PA, 03 de junho de 2016.
Cleide Ferreira Chaves

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA
RETIFICAÇÃO

Na publicação do Diário Ofi cial do Pará, do dia 03/06/2016, página 
72, Avisos de Licitação - Pregão Presencial nº. 021/2016. 
Onde se lê: abertura: 17 de maio de 2016. Horário: 09:00 horas. 
Leia-se: abertura: 17 de junho de 2016. Horário: 09:00 horas. 
Pregão Presencial nº. 022/2016. Onde se lê: abertura: 20 
de maio de 2016. Horário: 09:00 horas. Leia-se: abertura: 20 de 
junho de 2016. Horário: 09:00 horas. Nova Ipixuna - PA, 02 de 
junho de 2016. Thiago Antonio da Silva Gomes.
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Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pelo servidor ADELSON OLIVEIRA VERAS, 
inscrito no CPF sob o nº 363.326.312-87, que se transmuda 
pela possível conduta de abandono de cargo, sujeitando-se às 
penalidades disciplinares previstas nos artigos 148, III e 153, 
II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pelo servidor REGINALDO VIANA SOUZA, 
inscrito no CPF sob o nº 363.326.312-87, que se transmuda 
pela possível conduta de abandono de cargo, sujeitando-se 
às penalidades disciplinares previstas nos artigos 148, III e 153, 
II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pela servidora KEILA DE JESUS LOBATO, inscrita 
no CPF sob o nº 976.386.842-49, que se transmuda pela 
possível conduta de abandono de cargo, sujeitando-se às 
penalidades disciplinares previstas nos artigos 148, III e 153, 
II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pelo servidor ROMULO ARAUJO SANTOS, inscrito 
no CPF sob o nº 622.066.642-91, que se transmuda pela 
possível conduta de abandono de cargo, sujeitando-se às 
penalidades disciplinares previstas nos artigos 148, III e 153, 
II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pelo servidor MAURICIO FERREIRA DE LIMA, 
inscrito no CPF sob o nº 584.592.192-91, que se transmuda 
pela possível conduta de abandono de cargo, sujeitando-se 
às penalidades disciplinares previstas nos artigos 148, III e 153, 
II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pela servidora CARMEM MARIA PONTES DOS 
SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 256.064.173-91, que se 
transmuda pela possível conduta de abandono de cargo, 
sujeitando-se às penalidades disciplinares previstas nos artigos 
148, III e 153, II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos de Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pelo servidor ANTONIO CARLOS COSTA, inscrito 
no CPF sob o nº 691.704.872-00, que se transmuda pela 
possível conduta de abandono de cargo, sujeitando-se às 
penalidades disciplinares previstas nos artigos 148, III e 153, 
II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pela servidora LUISA PEREIRA DOS PASSOS, 
Professora Nível médio, inscrita no CPF sob o nº 363.398.902-
10, que se transmuda pela possível conduta de abandono de 
cargo, sujeitando-se às penalidades disciplinares previstas nos 
artigos 148, III e 153, II, Lei 009/93 (Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos de Novo Repartimento).
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de conduta que, em tese, são 
caracterizados por possíveis ilícitos administrativos, 
perpetrados pelo servidor GILFRAN CARLOS SANTOS, vigia, 
inscrito no CPF sob o nº 781.854.912-91, que se transmuda 


